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A COMISSÃO DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO – CFA, reunida ordinariamente por vídeo conferência 
através da plataforma MEET (https://meet.google.com), no dia 28 de abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 99 do Regimento Interno do CAU/MS, aprovado pela Deliberação Plenária nº 070 
DPOMS 0083-07.2018, na 83ª Reunião Plenária Ordinária de 25 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO o capítulo VI – Da Utilização do Superávit Financeiro pelo CAU/BR e pelos CAU/UF, da 
Resolução nº 200 CAU/BR, de 15 de dezembro de 2020, que autoriza a utilização se superávit financeiro 
até o exercício imediatamente anterior, apurado no balanço patrimonial, em despesas de capital e em 
projetos específicos, com seus respectivos planos de trabalho, de caráter não continuado, não 
configurado como atividade, em ações cuja realização seja suportada por despesas de natureza corrente; 
 
CONSIDERANDO a Deliberação Plenária DPOBR nº 0128-08/2022, de 13 de outubro de 2022, que aprova 
as Diretrizes para elaboração do Plano de Ação e Orçamento do CAU – Exercício 2023 e dá outras 
providências; 
 
CONSIDERANDO a Deliberação Plenária nº 083/2021-2023 CAU/MS – DPOMS 130-03/2022, de 22 de 
novembro de 2022, que aprova o Plano de Ação do CAU/MS para o exercício de 2023; 

 
CONSIDERANDO a Deliberação Plenária nº 084/2021-2023 CAU/MS – DPOMS 130-02/2022, de 22 de 
novembro de 2022, que aprova o projeto específico de ATHIS para 2023; 
 
CONSIDERANDO que em 17 de abril de 2023, a GERPLAN/BR encaminhou, via SICCAU, ao Presidente do 
CAU/MS, com vistas ao Coordenador da CFA/MS, solicitação envio de informações a respeito das 
providências adotadas no primeiro trimestre (janeiro a março) e os resultados obtidos frente as 
orientações encaminhadas quando foi feita a aprovação do Plano de Ação de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 036/2021-2023 - CORPLAN, de 25 de abril de 2023, que emite 
parecer técnico em relação ao uso dos valores destinados à aquisição de bens móveis e imóveis, bem 
como do projeto específico “ATHIS em ação – Arquitetura Popular em MS”. 
 
RESOLVE: 
 
1 – A CFA/MS está ciente e concorda com os valores utilizados pelo superávit financeiro e não possui 
nenhum apontamento; 
 
2 – Encaminhar a presente Deliberação à GERPLAN/BR, como resposta ao pedido de acompanhamento do 
uso dos recursos do superávit financeiro. 
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Aprovado por unanimidade dos votos. 
                                          
 

 Campo Grande, 28 de abril de 2023. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Conselheiro 
Função 

Votação 

Sim Não Abstenção Ausência 

Luis Eduardo Costa Coordenador em exercício X    

Luciane Diel de Freitas Pereira Membra X    

Ana Beatriz Andreu Pilon Martins Membro X    

 

 
 

    

Histórico da votação: 

 

101ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CFA-CAU/MS (Online Plataforma MEET) 

 

Data: 28/04/2023. 

 

Matéria em votação: DELIBERAÇÃO DE COMISSÃO Nº 046/2021-2023 – 101ª CFA/MS. 

 

Resultado da votação: Sim (3) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0) Total (3)  

 

Ocorrências: os conselheiros estaduais Rubens Moraes da Costa Marques, Fabio Luis da Silva e Paola 

Giovanna Silvestrini de Araujo justificaram suas ausências. O conselheiro estadual Luis Eduardo Costa 

conduziu a reunião. 

 

Assessoria Técnica: Carolina Rodrigues Colen Ribeiro. 

 

Condução dos trabalhos (Coordenador em exercício): Luis Eduardo Costa.             

 
 

 

1Considerando a Deliberação Ad Referendum nº 112/2018-2020 que regulamenta as reuniões de comissões e 

plenárias no âmbito do CAU/MS, durante o período de pandemia de covid-19 e as necessidades de ações cautelosas em 

defesa da saúde dos membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho e a implantação de reuniões 

deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 
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